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 CONSULADO-GERAL DO BRASIL EM ORLANDO
FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO DE PASSAPORTE E 
INCLUSÃO DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM PARA MENOR BRASILEIRO
AUTHORIZATION TO OBTAIN BRAZILIAN PASSPORT AND TRAVEL ENDORSMENT FOR A BRAZILIAN MINOR
Informações adicionais no verso ou na página eletrônica: https://www.gov.br/mre/pt-br/vice-consulado-orlando 
Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento – Any amendment or erasure will void this document
Pela presente, autorizo(amos) o Consulado do Brasil em Orlando a emitir documento de viagem para nosso(a) filho(a) menor, identificado(a) a seguir. / I (We) hereby authorize the Vice-Consulate of Brazil in Orlando to issue a travel document to my (our) child, hereunder identified. 
	Nome completo do menor / Minor’s full name: 

	Data de nascimento 
Date of birth           dia/day     mês/month        ano/year

	Sexo/Gender:  Masculino   Feminino   Male                   Female
	Cidade de nascimento / UF:
City of birth / state 
	País de nascimento:
Country of birth

	

	  AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO DE PASSAPORTE PARA MENOR COM ANOTAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM /

AUTHORIZATION TO ISSUE BRAZILIAN PASSPORT TO MINOR WITH TRAVEL AUTHORIZATION.
 Pelo prazo do passaporte/Until passport’s expiration
 Até/ Until: ​​​
Autorizo(amos) nosso(a) filho(a) menor, acima identificado(a), a viajar (Assinale somente uma das opções abaixo):
I(We) authorize my (our) minor child, above identified, to travel (Mark just one of the options below):



	   Na companhia de ao menos um dos pais / in the company of either parente. 

	   Desacompanhado / unaccompanied.

	     Acompanhado por terceiro, identificado como / in the company with a third party, identified as: 
	Nome completo /full name:  

	
	Nº. passaporte/RG - Passport/ID #:   

	  AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO DE PASSAPORTE PARA MENOR SEM ANOTAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM /

AUTHORIZATION TO ISSUE BRAZILIAN PASSPORT TO MINOR WITHOUT TRAVEL AUTHORIZATION.



	Pais brasileiros devem obrigatoriamente apresentar documento de identificação válido brasileiro
O documento de identificação válido deve ser o mesmo a ser apresentado na solicitação do passaporte

	Nome completo do PAI/Resp. – FATHER’s full name: 



	Nome completo da MÃE/Resp. – MOTHER’s full name: 



	Nacionalidade-Nationality: 
	Nacionalidade-Nationality: 

	Nº. passaporte/RG - Passport/ID #: 
	Nº. passaporte/RG - Passport/ID #: 

	Órgão expedidor - Issued by: 
	Órgão expedidor - Issued by: 

	Assinatura do pai/responsável mather’s signature
Assine aqui/ Sign here
	Assinatura da mãe/responsável mother’s signature
Assine aqui/ Sign here

	 
	 

	                                                  Local/City       dia/day   /    mês/month  /    ano/year
	                                              Local/City     dia/day     /    mês/month   /    ano/year

	O documento deve ser assinado perante agente consular, em cartório no Brasil ou perante notary public para posterior apostilamento.  

The document must be signed before a consular agent, at a Brazilian cartório or before a notary public for further apostille enclosement. 


Notary Public: Please validate signature bellow, using one stamp per signature.
	The foregoing instrument was acknowledged by me, the  undersigned
	The foregoing instrument was acknowledged by me, the  undersigned

	notary public, on this       
	notary public, on this       

	 20 
	20 

	
	

	who has personally appeared before me and produced 
	who has personally appeared before me and produced

	 
	 

	OFFICIAL SIGNATURE AND SEAL OF NOTARY PUBLIC
	
	OFFICIAL SIGNATURE AND SEAL OF NOTARY PUBLIC
	


Obrigatório o reconhecimento da assinatura na mesma página ou no verso da autorização. 
	MENORES DE 18 ANOS

Autorização dos pais

Obrigatório o reconhecimento da assinatura na mesma página ou no verso da autorização. 
1. Ambos os pais devem autorizar a emissão do passaporte do menor de idade.
2. Os genitores que queiram comparecer ao vice-consulado para assinar a autorização perante a autoridade consular, deverão:     
i)      acessar o sistema e-consular e selecionar a opção “Autorização para concessão de passaporte para menor brasileiro” para agendar o serviço.
Após o reconhecimento da(s) assinatura(s) no vice-consulado, solicitar o serviço de passaporte no e-consular, selecionando a opção “Passaporte para  menores de 18 anos”. Somente após submeter a documentação pelo sistema e ter o processo validado, poderá enviar os documentos pelo correio.

3. Os genitores que solicitarem serviço pelo correio deverão enviar o Formulário de Autorização para Concessão de Passaporte para Menor Brasileiro assinado e com firma reconhecida. As formas de reconhecimento de firma são as seguintes:

i)      Assinatura reconhecida pessoalmente, por autenticidade, em qualquer cartório no Brasil ou repartição consular brasileira. A apresentação de documento original do(s) genitor(es) é dispensada neste caso;

ii)  Assinatura reconhecida por notary public e apostilada por autoridade apostiladora local. Nessa hipótese, é necessário também apresentar documento original do genitor. Ao solicitar a notarização da assinatura, que deverá ser semelhante ao documento a ser apresentado, peça ao notary public que ateste, no formulário, que o documento foi assinado na sua presença pelo(s) genitor(es).

A autoridade apostiladora varia de acordo com o estado em que o notário é certificado. No estado da Flórida, o órgão responsável é o Departamento de Estado da Flórida em Tallahassee. Informações adicionais sobre apostilamento de documentos podem ser obtidas https://www.gov.br/mre/pt-br/vice-consulado-orlando/apostila
4. Pais brasileiros devem obrigatoriamente apresentar documentos válidos de identificação brasileiros e em que conste o mesmo nome da certidão de nascimento do menor.
i. O documento deve conter foto e estar dentro do prazo de validade e/ou ter sido expedido há menos de 15 anos.
ii. No caso em que um dos pais tenha alterado o nome após o registro do nascimento da criança, deverá ser apresentado o documento brasileiro que alterou seu nome (certidão de casamento, por exemplo).
iii. Nos casos em que um dos pais seja falecido, deverá ser apresentada certidão de óbito (original).
iv. Documentos danificados ou muito antigos, cuja autenticidade não possa ser confirmada, poderão ser recusados a critério da Autoridade Consular.
v. Caso haja mudança de nome de um ou de ambos os genitores, deve ser obrigatoriamente apresentado registro civil brasileiro em que conste a alteração.

vi. O documento original válido reconhecido do genitor deve ser o mesmo a ser apresentado na solicitação do passaporte.

5.    Casos que envolvam guarda e decisões judiciais serão analisados individualmente. Para que um dos pais tenha, sozinho, o direito de solicitar o passaporte para o filho menor sem ouvir o outro genitor, é necessário provar uma das seguintes situações:
1.     que o outro genitor é falecido, mediante a apresentação da certidão de óbito (Código Civil, art. 1.635, inciso I); 
2.     que o outro genitor foi destituído do poder familiar, mediante a apresentação de certidão de nascimento brasileira do menor com averbação da decisão judicial correspondente (Estatuto da Criança e Adolescente, art. 163, parágrafo único); 
3.  que o guardião dispõe da sole legal custody (“guarda jurídica exclusiva”) sobre o menor, concedida por juiz americano competente, e do decreto de guarda em que não consta nenhum tipo de restrição ou impedimento expresso para viagens internacionais (documento emitido há, no máximo, 12 meses) devidamente apostilado em Tallahassee.
 4.  autorização do juiz competente para que o guardião solicite o passaporte brasileiro do menor, expressamente, dispensado o consentimento do outro genitor (Decreto 5.978, art. 27). Neste caso, a autorização judicial deve referir‐se expressamente ao passaporte brasileiro da criança (o que é presumido caso o juiz seja brasileiro) e somente será́ aceita quando emitida há menos de um ano. 



